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1 Introdução 

Os trabalhos que estudam o comportamento dos agentes criminosos 
normalmente utilizam a análise teórica de Becker (1968) como ponto de partida, 
na qual o crime é entendido como uma atividade econômica e, portanto, é 
baseado na racionalidade do agente. A conclusão básica desse modelo é que o 
criminoso responde tanto à probabilidade de condenação quanto à severidade 
da punição se pego e condenado. Neste trabalho, o modelo de Becker (1968) é 
utilizado para analisar a oferta de crimes ambientais e como esta é influenciada 
pela ação privada. 

Diversos trabalhos ressaltam a importância dos agentes privados no com-
bate ao crime ambiental. Alguns dos agentes privados citados pela literatura são 
as organizações não governamentais ambientais (ONGs ambientais) e as próprias 
comunidades locais (DASGUPTA et al., 2000; AFSAH et al., 1996; FERRAZ; SEROA 
DA MOTTA, 2002). Desse modo, utilizam-se tanto as ONGs ambientais quanto as 
comunidades como proxies para os agentes privados. O argumento para o uso des-
sas variáveis é que a ação privada pode aumentar a probabilidade de condenação 
de um criminoso, através do monitoramento, além de atuar diretamente sobre 
as sanções (punições informais), tais como estigma moral e perdas de reputação 
(COHEN, 2000; ALMER; GOESCHL, 2010).

O objetivo deste artigo é apresentar evidências teóricas e empíricas para o 
papel dos agentes privados no combate a crimes contra o meio ambiente. Na aná-
lise teórica, descreve-se o problema do crime ambiental através do arcabouço teó-
rico proposto por Becker (1968), em especial ressaltando como a oferta de crimes 
ambientais é afetada pelos agentes privados. Na análise empírica, a hipótese de 
que os agentes privados impactam negativamente a oferta de crimes ambientais é 
testada para o Brasil. Para tanto, utilizam-se métodos de dados em painel para in-
frações ambientais registradas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis (Ibama) para os estados brasileiros nos anos de 2006 e 
2007. A variável “ONGs” é dada pelo número de ONGs ambientais com sede em 
cada estado cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente no respectivo ano, 
e a variável “comunidade”1 caracteriza a concentração populacional do estado 
em centros urbanos, ou seja, é formada pela razão entre população urbana e o 
total da população estadual no respectivo ano. O resultado empírico corrobora 
o argumento de que os agentes privados ajudam a mitigar a oferta de crimes am-
bientais. Assim, este trabalho inova na medida em que proporciona evidências da 
importância dos agentes privados no combate ao crime ambiental no Brasil.

1 Medida através da taxa de urbanização do estado. A hipótese é que, quanto maior a taxa de urba-
nização, mais fácil é o monitoramento de firmas poluidoras através da troca de informações entre 
os indivíduos da sociedade.
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Este artigo está estruturado da seguinte maneira: a seção 2 apresenta o mo-
delo de teoria econômica do crime proposto por Becker (1968), aplicado para as 
ofensas ambientais; A seção 3 traz uma breve revisão da literatura empírica de 
crimes ambientais, inclusive para o Brasil; as seções 4 e 5 apresentam os dados, o 
modelo empírico e os resultados das estimações para a oferta de crimes ambien-
tais nos estados brasileiros, considerando os agentes privados; e, por fim, a seção 6 
traz as considerações finais do trabalho.

2 Referencial Teórico2

Becker (1968) assume que a atitude criminosa decorre de uma análise racio-
nal dos custos e dos benefícios envolvidos, comparados com o retorno em dedicar 
tempo e recursos em atividades legais. Ou seja, a decisão de cometer um crime 
ambiental resulta da maximização da utilidade esperada do agente, na qual o in-
divíduo pondera, por um lado, entre os potencias ganhos da ação criminosa e o 
valor da punição e as probabilidades de detenção, e, por outro lado, o custo de 
oportunidade de cometer crime. Então, por exemplo, uma firma, ao decidir se 
despeja os dejetos proibidos por lei em um rio, pondera os ganhos da infração com 
o valor da multa e a probabilidade de ser descoberta, além das demais sanções 
que sofrerá.

Segundo o modelo proposto por Becker, as ofensas cometidas contra o meio 
ambiente por parte de um agente racional dependem da probabilidade do fato 
acarretar em detenção, da magnitude da punição se condenado e de outras variá-
veis, como a renda disponível em atividades legais ou ilegais, o desejo de cometer 
crimes, etc. 

Em termos formais, a oferta de crime ambiental em termos individuais é 
dada pela seguinte relação:

    Ai = Ai(ci , pi , di )    (1)

em que Ai são os autos de infração ambiental que um indivíduo i pode cometer 
durante um determinado período, ci é a probabilidade de condenação por ofensa, 
pi é a punição por ofensa e di contém as demais variáveis que influenciam a de-
cisão do criminoso. As distribuições das variáveis ci e pi dependem do posiciona-
mento das autoridades da jurisdição que enfrentar o infrator. A distribuição de di 
depende das probabilidades de condenação e das punições de atividades ilegais 
concorrentes.

2 Nesta seção apresentamos o modelo de crime proposto em Becker (1968), considerando a ques-
tão ambiental. Esta seção está baseada em Uhr e Uhr (2014).



Análise Econômica, Porto Alegre, ano 33, n. 63, p. 259-273, mar. 2015.262

Como somente os ofensores condenados são de fato punidos, existe “discri-
minação de preço” e incerteza: se condenado, paga pi pela ofensa, com pi > 0 , 
caso contrário, não paga pelo crime (pi = 0). Um aumento em ci ou em pi reduz a 
utilidade esperada de uma ofensa ambiental e, portanto, tende a reduzir o número 
de ofensas devido à probabilidade de “pagar um preço maior”. Com relação aos 
efeitos de di , temos que um aumento na renda de atividades legais aumentaria o 
custo de oportunidade do crime, implicando um número de ofensas menor. Uma 
mudança na forma da punição, por exemplo, de uma multa para encarceramento, 
também tenderia a reduzir o número de infrações.

A oferta total de ofensas (A) é a soma de todas as ofertas individuais (Ai) e de-
pende do conjunto de ci , di e pi . Apesar de essas variáveis diferirem bastante entre 
os agentes, para simplificar, consideram os seus valores médios. Então, a função de 
mercado de ofensas ambientais pode ser escrita como:

    A = A(c, p, d)    (2)

Neste trabalho, o objetivo é testar se os agentes privados afetam a oferta de 
crimes contra o meio ambiente através do aumento da probabilidade de condena-
ção (c) e do valor da punição (p). Ou seja, a ideia é que os agentes privados ajudam 
a monitorar e a delatar firmas infratoras, implicando aumento da probabilidade de 
condenação de um criminoso ambiental. Além disso, os agentes privados podem 
atuar diretamente sobre a variável de valor da punição (p) quando divulgam para 
a sociedade civil informações negativas relacionadas às firmas poluidoras, impli-
cando estigma moral e perdas de reputação (COHEN, 2000; ALMER; GOESCHL, 
2010). Desse modo, espera-se um impacto negativo das ações privadas sobre a 
oferta de crimes ambientais no Brasil.

3 Referencial Empírico3

A literatura empírica internacional que verifica os impactos de ações 
formais e informais sobre a oferta de crimes ambientais é ampla. Muitos dos 
trabalhos verificam os impactos dessas ações sobre as infrações através dos canais 
econômicos comentados no modelo teórico da seção anterior. Já a literatura 
empírica brasileira sobre o tema é escassa.

Podemos considerar dois grupos de sanções contra os agentes poluidores: as 
ações formais - dos órgãos governamentais - e as ações informais - de agentes pri-
vados. Pesquisas anteriores, como de Afsah et al. (1996), focaram a atenção sobre 
os efeitos das sanções formais sobre a inibição das ofensas ambientais. Em termos 

3 Para um referencial mais amplo, ver Uhr e Uhr (2014).
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estritos, os artigos avaliam, por exemplo, o impacto de inspeções e da ameaça de 
inspeções para as taxas de adequação às normas de poluição da água e emissões 
de resíduos na indústria (MAGAT; VISCUSI, 1990; LAPLANTE; RILSTONE, 1996). 
Outros demonstram o impacto de sanções não monetárias para as taxas de cum-
primento da legislação de poluição do ar (GRAY; DEILY, 1996).

A literatura atual tem avançado no sentido de verificar a importância do 
cumprimento das sanções. Almer e Goeschl (2010) estudam o efeito da execução 
criminal sobre ofensas ambientais na Alemanha. Os autores concluem que 
sanções criminais têm papel impeditivo relevante sobre os crimes ambientais. 
Shimshack e Ward (2008) argumentam que as sanções criminais não só têm 
um papel impeditivo importante, como também garantem o cumprimento da 
legislação acima do esperado. Ainda considerando as sanções, Shimshack e Ward 
(2005) estudam o impacto da multa marginal sobre a taxa de crimes ambientais 
cometidos, considerando a reputação do regulador e os possíveis efeitos de 
transbordamento espacial. Earnhart (2004) tem como objetivo determinar a 
efetividade das intervenções governamentais (inspeções e políticas de aplicação 
da lei a nível estadual e federal) no desempenho ambiental das firmas. Seus 
resultados mostram que existe um forte efeito impeditivo gerado pela ameaça de 
intervenção. Além disso, a real aplicação de sanções em nível estadual e federal 
também induz a um melhor desempenho ambiental das firmas. De igual forma, 
Stafford (2002) examina o impacto do aumento das penalidades para a disposição 
ilegal de resíduos perigosos. Ele conclui que os resultados são consistentes com o 
modelo de Becker (1968).

Além das ações formais, diversos trabalhos ressaltam a importância das san-
ções informais. Afsah et al. (1996) estudam se o papel do governo como regulador 
é complementado pela comunidade e o mercado, através do monitoramento. Ou 
seja, desejam responder se o desempenho ambiental dos agentes poluidores é 
influenciado pelos vizinhos de uma firma ou pelos consumidores dos produtos da 
firma poluidora. Segundo os autores, em comunidades mais ricas, bem-educadas 
e organizadas existem diversas formas de garantir o cumprimento das normas am-
bientais. Se a regulação formal está presente, as comunidades utilizam o processo 
político para influenciar o rigor no cumprimento da lei. Já se a ação do governo 
é ineficiente ou ausente, a “regulação informal” é implantada por grupos comu-
nitários e ONGs ambientais. Os autores argumentam que, tanto para os países da 
OCDE quanto para países em desenvolvimento, os dados têm mostrado que a 
reputação ambiental das firmas importa e que os lucros e custos dessas firmas são 
afetados pelo julgamento de consumidores, acionistas e fornecedores. Segundo 
Afsah et al. (1996), “Em países tão distintos quanto China, Brasil, Indonésia e os 
Estados Unidos, muita da variação no desempenho ambiental das fábricas é expli-
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cado por variações inter-comunidades na renda, educação e poder de barganha” 
(AFSAH et al., 1996, p. 6).

Seguindo essa linha, Dasgupta, Hettige e Wheeler (2000) avaliam o impacto 
das características da firma, mercados, regulação formal e informal (pressão da 
comunidade) sobre o controle da poluição para fábricas mexicanas. Já Anton et al. 
(2004) estudam a influência de incentivos de mercado sobre a adoção voluntária 
de sistemas de gestão ambiental, como o padrão ISO 14000, e o efeito destes sobre 
a intensidade de emissões de poluentes tóxicos do ar por parte das empresas. Os 
resultados mostram que as pressões de consumidores e investidores, juntamente 
com a possibilidade de punição e a escala passada de emissões, são os determi-
nantes mais importantes para a adoção de estratégias de gestão ambiental. 

Em relação às evidências empíricas para o Brasil, três trabalhos merecem 
destaque. Ferraz e Seroa da Motta (2002) avaliam os impactos da regulação for-
mal e informal sobre a decisão de investimento ambiental em indústrias do estado 
de São Paulo. Os autores sugerem que a organização local e a pressão da comu-
nidade têm impacto indireto sobre a firma, através de reclamações aos órgãos 
reguladores, e que a regulação formal não tem efeitos diretos sobre a decisão de 
investimento da firma. Seroa da Motta (2006) analisa as variáveis que determinam 
o desempenho ambiental de empresas brasileiras, considerando tanto as caracte-
rísticas das firmas, quanto as demandas das comunidades e os incentivos de mer-
cado. Os resultados mostram que os incentivos de mercado adicionais têm um 
papel crucial sobre a decisão da firma quanto ao nível de controle ambiental. Ou 
seja, a gestão ambiental das empresas é altamente afetada pelo nível das sanções 
e existe clara motivação para evitar tais punições. As demandas dos reguladores se 
constituem no principal determinante da adoção de práticas ambientais. Por fim, 
Uhr e Uhr (2014), utilizando dados de infrações ambientais contra a flora, para os 
estados brasileiros, testam a reputação do regulador no combate a violações am-
bientais. As variáveis empregadas para testar a reputação são os valores das multas 
lavradas no estado (efeito específico) e nos estados vizinhos (efeito spillover). Os 
autores encontram que uma multa aplicada em um estado sinaliza de forma crível 
a da autoridade ambiental para aplicar multas em outros estados, amplificando o 
impacto desse tipo de sanção no Brasil.

4 Dados e Método

O objetivo da análise empírica é testar se os agentes privados (ONGs ambien-
tais e comunidades) impactam significativamente na oferta de crimes ambientais. 
A literatura argumenta que esses agentes privados atuam através do monitora-
mento, além de atuar diretamente sobre sanções (estigma moral e perdas de repu-
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tação). Para a investigação econômica do crime ambiental, seguindo o argumento 
teórico de Becker (1968), procura-se estimar a seguinte equação:

    yit= α+x’it β+ci+εit   (3)

em que yit é o logaritmo natural da oferta de crimes ambientais para o estado 
i (i=1,2,…,27) no ano t(t = 2006,2007). O termo α representa a constante. O ve-
tor    xit representa as variáveis explicativas, todas em logaritmo natural, e β repre-
senta os parâmetros a serem estimados. O termo ci

7 representa a heterogeneidade 
estadual, ou seja, contém as características específicas do estado i que não mudam 
no tempo. Por fim, εit é o termo do erro.

Dada as dimensões temporal e espacial da nossa amostra, a análise com téc-
nicas de dados em painel é indicada. Como os dados em painel se relacionam a 
indivíduos, empresas, estados, etc., tende a haver muita heterogeneidade, nes-
sas unidades, que não é observada explicitamente. Uma variável não observada 
e constante no tempo é chamada de efeito não observado ou heterogeneidade 
individual (o termo ci da equação de regressão). Essa variável captura caracterís-
ticas dos estados que não mudam no tempo, como, por exemplo, características 
culturais da população ou características geográficas. A motivação primária para 
usar dados de painel é resolver o problema da heterogeneidade individual, que é 
tratada como uma variável aleatória, e não um parâmetro a ser estimado. Além 
disso, possibilita o controle parcial do problema de erro de medida decorrente do 
sub-registro dos crimes ambientais. 

Para medir a incidência de crimes ambientais, utiliza-se como variável de-
pendente4 o número de autos de infração de poluição registrados pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) nos esta-
dos brasileiros para os anos de 2006 e 2007. São registrados, em média, 159 autos 
de infração, do tipo poluição, por estado e por ano. Tais dados estão descritos na 
Tabela 1.

4 Aplicamos o logaritmo natural à normalização dos dados, ou seja, ln([(x-Min(x))/(Max(x)-
Min(x))]), em que x é o vetor dos autos de infração de poluição.
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Tabela 1 – Autos de infração de poluição registrados pelo Ibama

Estado/Região Ano 2006 Ano 2007 Média Anual

AC 4 2 3

AM 50 32 41

AP 31 14 22,5

PA 174 204 189

RO 105 272 188,5

RR 18 14 16

TO 48 306 42

Norte 430 844 637

AL 51 476 263,5

BA 134 81 107,5

CE 283 254 268,5

MA 128 182 155

PB 131 227 179

PE 40 54 47

PI 21 23 22

RN 35 80 57,5

SE 8 11 9,5

Nordeste 831 1388 1109,5

DF 146 158 152

GO 356 235 295,5

MS 315 220 267,5

MT 251 376 313,5

Centro Oeste 1068 989 1028,5

ES 359 310 334,5

MG 335 349 342

RJ 409 217 313

SP 105 74 89,5

Sudeste 1208 950 1079
continua...
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Estado/Região Ano 2006 Ano 2007 Média Anual

PR 79 86 82,5

RS 136 230 183

SC 236 97 166,5

Sul 451 413 432

BRASIL 3998 4584 4291
Fonte: Elaboração própria.

A Tabela 2 apresenta as variáveis explicativas a serem utilizadas no modelo 
empírico, indicando uma breve descrição e o sinal esperado dos coeficientes a 
serem estimados.

Tabela 2 – Variáveis explicativas para a incidência de crimes ambientais

Variável explicativa Descrição Sinal esperado

Comunidade Taxa de urbanização: razão entre 
população urbana e o total da 
população do estado.

Negativo

ONGs Número de ONGs ambientais com 
sede em cada estado.

Negativo

Rendapc PIB per capita (em milhares de 
reais).

Positivo

Rendapc quadrado PIB per capita ao quadrado (em 
milhares de reais).

Negativo

Fonte: Elaboração própria.
Nota: Para a análise empírica, todas as variáveis são utilizadas em logaritmo natural.

A variável “comunidade” caracteriza a concentração populacional do estado 
em centros urbanos, ou seja, é formada pela razão entre população urbana e o 
total da população estadual (IBGE, 2006, 2007). A taxa de urbanização serve como 
proxy para o papel das comunidades de monitorar e delatar agentes que comen-
tem crimes contra o meio ambiente. Ou seja, a hipótese é que, quanto maior a 
taxa de urbanização em determinada localidade, maior é a facilidade de monito-
rar o comportamento da firma poluidora e informar as suas ações para os órgãos 
responsáveis. Uma vez que os agentes poluidores (como, por exemplo, as firmas 
poluidoras) estão fixos e seus atos de poluição são visíveis para a sociedade, não 
é plausível supor que consigam esconder a atividade criminosa por muito tempo. 
Assim, essa variável é utilizada para explicar o crime sob a justificativa de que, em 
estados com maior taxa de urbanização, existe maior troca de informações en-

conclusão.
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tre os indivíduos da sociedade, implicando maiores custos de execução do crime 
ambiental.

A variável “ONGs” é dada pelo número de ONGs ambientais com sede em 
cada estado cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente e ao Conselho Na-
cional do Meio Ambiente (Conama). As ONGs ambientais também servem como 
proxy para o comportamento dos agentes privados, atuando como reveladoras de 
informação. Por um lado, relatam violações dos padrões ambientais às agências 
reguladoras, pressionando para a aplicação de sanções. Por outro lado, revelam o 
comportamento dos agentes poluidores para a sociedade através da mídia (UHR; 
UHR; MUELLER, 2012). Tal ação gera sanções morais e perdas de reputação para 
os agentes poluidores. 

Quanto ao uso das variáveis “renda pc” e “renda pc quadrado” (IBGE, 2006, 
2007), elas cumprem duas funções. Em primeiro lugar, aumentos de renda refle-
tem aumentos na produção, indicando maior incidência de poluição e, prova-
velmente, de crimes contra o meio ambiente. Entretanto, conforme a sociedade 
enriquece, ocorre substituição da produção, de indústrias sujas para limpas, assim 
como avanços tecnológicos redutores da poluição, diminuindo a incidência de 
crimes ambientais.5 Em segundo lugar, a variável renda pode ser utilizada como 
proxy para o retorno da atividade ilegal. A ideia é que um aumento na renda 
do crime implica maior probabilidade do agente engajar-se na atividade criminal 
(EHRLICH, 1973), que pode apresentar retornos decrescentes de escala. A Tabela 
3 apresenta as estatísticas descritivas.

Tabela 3 – Estatísticas descritivas para variáveis explicativas

Variável Média Desvio padrão

Comunidade 2,1542 0,2526

ONGs 2,2944 1,2017

Rendapc 1,7617 0,5023
Fonte: Elaboração própria.
Nota: Média e desvio padrão calculados a partir dos logaritmos naturais das variáveis.

A Tabela 3 complementa as informações apresentadas na tabela anterior, 
isto é, descreve as médias e os desvios padrão das variáveis explicativas utilizadas 
no modelo empírico. Cabe destacar que são os valores médios das variáveis em 
logaritmo natural.

5 Conforme expresso pela literatura da curva de Kuznets ambiental (GROSSMAN; KRUEGER, 1995).
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5 Resultados

A Tabela 4 apresenta as estimativas dos coeficientes para o modelo de crimes 
ambientais proposto anteriormente. Na primeira estimativa (coluna 1), utiliza-se o 
modelo de mínimos quadrados ordinários (MQO) com dados empilhados, em que 
o efeito individual de cada estado não é levado em consideração. As demais colu-
nas apresentam os resultados estimados por dados em painel. Na coluna 2 temos a 
regressão por efeitos aleatórios, e a coluna 3 apresenta a regressão por efeitos fixos.

Tabela 4 – Modelo econométrico para crimes ambientais

Variável 
independente

MQO empilhados 
(1)

Efeito aleatório 
(2)

Efeito fixo (3)

Rendapc 1,0689 2,8986 16,3659***

(0,475) (0,173) (0,006)

Rendapc quad-
rado

-0,2878 -0,7199 -3,5608**

(0,459) (0,195) (0,027)

ONGs 0,5913*** 0,5144*** -2,8276**

(0,000) (0,006) (0,043)

Comunidade -0,4001 -0,8887* -1,2068**

(0,469) (0,074) (0,032)

Constante -2,8988 -3,4376 -9,1450

(0,123) (0,129) (0,112)

R² 0,3942 0,3633 0,2436

Hausman test - 18,34 -

(0,0011)

Breusch-Pagan test - 11,35 -

(0,0008)

Observações 54 54 54

Fonte: Elaboração própria.
Nota: Os valores entre parênteses são o p-value das variáveis. O nível de significância 
estatística é dado por: *=10%; **=5%; ***=1%;  todas as variáveis encontram-se em 
logaritmo natural.
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Ao aplicar o teste de Breusch-Pagan ao modelo de efeito aleatório, o qual 
testa a existência de efeitos individuais não observáveis, conclui-se que existe com-
ponente de heterogeneidade a 1% de confiança. Ou seja, rejeita-se a hipótese nula 
de não existência de efeito aleatório não observável. Logo, a estimação por MQO 
empilhados é viesada e inconsistente. Dada a presença de heterogeneidade, apli-
cou-se o teste de Hausman para verificar se o componente não observado é corre-
lacionado com as variáveis explicativas. O resultado do teste de Hausman indicou 
correlação a 1% de confiança, revelando que a estimação por efeitos aleatórios 
não gera estimadores consistentes para o modelo. Logo, a estimativa por efeitos 
fixos é preferível.

Os sinais obtidos para as variáveis “renda pc” e “renda pc quadrado” se man-
tiveram para os três modelos e confirmam as hipóteses anteriores. Analisando o 
modelo de efeitos fixos, a renda per capita apresenta impacto positivo sobre a taxa 
de crimes ambientais com um nível de significância de 1%, e o efeito marginal de-
crescente também é significativo a 5% de confiança. 

Quanto à variável “ONGs”, apesar de apresentar resultado significativo a 1% 
de confiança nas estimações por MQO empilhados e efeitos aleatórios, os sinais 
dos coeficientes foram contrários ao esperado. Como dito anteriormente, não po-
demos considerar esses resultados devido à existência do componente não obser-
vado e sua correlação com as variáveis explicativas. Assim, pelo modelo de efeitos 
fixos, percebe-se que a variável “ONGs” apresenta impacto negativo e significativo 
a 5% de confiança, sustentando a hipótese de que a presença das ONGs ajuda a 
reduzir a ocorrência de crimes ambientais, tanto como reveladoras de informação, 
monitorando e delatando o comportamento das firmas criminosas, como atuan-
do de forma direta, através de sanções morais que geram perdas de reputação 
para os agentes poluidores (COHEN, 2000; ALMER; GOESCHL, 2010; UHR; UHR; 
MUELLER, 2012).

A outra variável utilizada para identificar os agentes privados foi a atuação 
das comunidades. Os resultados mostram sinal negativo em todas as estimações. 
Na estimação por efeitos fixos a variável “comunidade” é significante a 5% de con-
fiança. Esse resultado sustenta a hipótese de que estados com maior taxa de ur-
banização apresentam maior troca de informações entre os indivíduos sobre as 
atividades criminosas dos agentes poluidores, impondo custos adicionais para os 
infratores.

Desse modo, aceitou-se a hipótese de que os agentes privados influenciam 
negativamente a oferta de crimes ambientais no Brasil. Ou seja, quanto mais forte 
a fiscalização por parte das comunidades e das ONGs ambientais, maior é o custo 
para o agente criminoso. O aumento do custo do crime implica redução na oferta 
de crimes contra o meio ambiente. Esse resultado sugere que as estimações que 
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buscam determinar os componentes socioeconômicos dos crimes ambientais de-
vem considerar os agentes privados como forma de controle.

6 Considerações Finais

O objetivo deste trabalho consistiu em apresentar evidências para o papel 
dos agentes privados no combate a crimes ambientais. Conforme visto, a oferta 
de crimes no modelo de Becker (1968) é determinada pela probabilidade de con-
denação, pela intensidade da punição aplicada e por outras variáveis, tais como 
renda disponível em atividades legais ou ilegais e o desejo de cometer crimes. A 
probabilidade de condenação é tanto maior quanto maiores forem os gastos do 
governo e os gastos privados com monitoramento. Desse modo, os agentes priva-
dos influenciam a oferta de crimes ambientais diretamente através do monitora-
mento. Além disso, a literatura recente argumenta que os agentes privados podem 
aplicar “sanções” extralegais sobre os criminosos, tais como o estigma moral e per-
das de reputação (COHEN, 2000).

Na análise empírica, testaram-se os efeitos dos agentes privados sobre as ta-
xas de crime ambiental (autos de infração de poluição) no Brasil. A análise con-
siderou dados em painel para todos os estados brasileiros para os anos de 2006 
e 2007, obtidos junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama). Utilizamos as técnicas de MQO empilhados e dados 
em painel por efeitos aleatórios e efeitos fixos. Como variáveis para os agentes 
privados foram utilizadas o número de ONGs ambientais e a taxa de urbanização 
estadual (comunidade). A conclusão empírica é que as ONGs ambientais e as co-
munidades de fato ajudam a reduzir a oferta de crimes ambientais.

Cabe destacar que apesar da dificuldade de encontrar dados sobre o meio 
ambiente no Brasil, e da limitação às análises mais complexas que isso causa, este 
trabalho inova na medida em que proporciona evidências da importância dos 
agentes privados no combate ao crime ambiental no Brasil. Sugerimos às pesqui-
sas futuras o aprimoramento da base de dados e/ou o estudo dos agentes privados 
em nível municipal, ou, até mesmo, o estudo de como comunidades específicas 
agiram no combate ao crime ambiental.

As evidências encontradas neste trabalho indicam que estimações que bus-
cam determinar os componentes socioeconômicos dos crimes ambientais devem 
considerar os agentes privados como forma de controle. Além disso, pelos resulta-
dos pode-se argumentar que políticas públicas direcionadas aos agentes privados 
imporiam custos adicionais sobre os agentes criminosos.
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